
 

DECRETO Nº 050/2025   DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

“Institui o Protocolo integrado de 
atendimento a crianças e adolescentes 
vítimas ou testemunhas de violência, 
conforme lei federal 13.431/2017.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BATALHA, ESTADO PIAUÍ, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,   

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.431, de 4 de abril de 2017, que 

estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima 

ou testemunha de violência; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.603, de 10 de dezembro de 2018, 

que regulamenta a Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017; 

CONSIDERANDO o artigo 12 da Convenção Internacional dos Direitos 

das Crianças, que assegura à criança e ao adolescente o direito de serem 

ouvidos em todo processo judicial ou administrativo que possa afetar seu 

interesse; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 20 do Conselho Econômico e Social 

das Nações Unidas (2005), que resguarda os direitos da criança e do 

adolescente à livre expressão e participação em todos os processos judiciais 

ou administrativo que lhe digam respeito; 

CONSIDERANDO a Portaria Municipal nº 280, de 12 de novembro de 

2025, que nomeou membros do Comitê de Gestão Colegiada da Rede de 

Cuidados de Proteção Social as Crianças e Adolescentes vítimas ou 

testemunhas de violência; 

CONSIDERANDO o Ato Conjunto nº 001/2025 realizado pelo Comitê 

de Gestão Colegiada da Rede de Cuidados de Proteção Social as Crianças e 

Adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, com a finalidade de 

implantar o Protocolo Intersetorial para atendimento de Crianças e 

Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência, no âmbito dos 

procedimentos e condutas do Município de Batalha/PI. 



 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica instituído o Protocolo Intersetorial para Atendimento de 

Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência, nos termos do 

Ato Conjunto nº 001/2025, do Comitê de Gestão Colegiada da Rede de 

Cuidados e Proteção Social às Crianças e Adolescentes Vítimas ou 

Testemunhas de Violência, com a finalidade de evitar o desgaste emocional e 

proteger a integridade físico-psíquica das vítimas e testemunhas contra a 

violência institucional decorrente da repetição desnecessária da situação de 

violência. 

Art. 2º Art. 2º A aplicação do Protocolo Integrado de Atendimento 

instituído por este Decreto ocorrerá exclusivamente no âmbito do Município de 

Batalha/PI, devendo observar integralmente as diretrizes e os procedimentos 

previstos no Protocolo Intersetorial para Atendimento de Crianças e 

Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência, aprovado pelo Ato 

Conjunto nº 001/2025, constante do Anexo I deste Decreto. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, aos doze dias do mês de novembro de 

2025 (12.11.2025). 

 

 

 
José Luiz Alves Machado 

Prefeito Municipal 
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